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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 677/2023

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Esportiva 
Iguaçuense de Judô, com sede no Município de Foz do Iguaçu.

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Esportiva Iguaçuense de Judô, com sede no 
Município de Foz do Iguaçu. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 15 de agosto de 2023.

 

Arilson Chiorato

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

A proposição visa conceder a titulação de utilidade pública prevista na Lei Estadual nº 17.826/2013, para a 
Associação Esportiva Iguaçuense de Judô, localizada no Município de Foz do Iguaçu. 

A organização atende a comunidade de toda a região de Foz do Iguaçu, com aulas para alunos de seis a doze 
anos, e no ano de 2022 atendeu o total de 100 alunos. 

Ainda, realiza acampamentos, atividades de arrecadação de fundos, Torneios Regionais de Judô, participação 
de atletas em competições, e integração dos atletas a competições nacionais, dentre outras atividades. 

Todos os requisitos legais foram preenchidos, e a documentação que instrui a proposição demonstra a 
adequação para a titulação da organização. 
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DEPUTADO ARILSON CHIORATO

Documento assinado eletronicamente em 16/08/2023, às 19:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 677 e o 

código CRC 1E6C9A2C0D2C5DE

2 / 2









































Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031230755-14

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 30.845.864/0001-75
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 30/11/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
C.N.P.J. :76.206.606/0001-40

Praça: Getulio Vargas, Nº280 - Centro - CEP: 85851-340 Foz do Iguaçu - PR
E-mail: 24horas@pmfi.pr.gov.br

Home Page:http://www.pmfi.pr.gov.br/

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - PESSOA JURIDICA
Nº  2068074/2023

A autenticidade dessa certidão poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda
(www2.pmfi.pr.gov.br/24horas) através do código de autenticidade Nº 2068074
Aprovada pelo Decreto nº 23988/2015
Emitente: 24horas

Nome do Requerente: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA IGUAÇUENSE DE JUDO- AIJ

Razão Social: ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA IGUAÇUENSE DE JUDO- AIJ

CNPJ: 30845864000175

CME: 72500

Ativ. Principal: -

Endereço: RUA JORGE SANWAIS Nº: 617

Bairro: CENTRO

Complemento: andar 1

Cidade: FOZ DO IGUAÇU UF: PR

Finalidade:

Observação:

Situação do CME: Empresa com situação de Cadastro ATIVA

Atendendo solicitação da parte interessada, verificou-se os registros do DEPARTAMENTO DE RECEITA, e
constatou-se a INEXISTÊNCIA débitos tributários vencidos em nome do contribuinte acima identificado. Fica resalvado
o direito da Fazenda Publica Municipal cobrar débitos posteriormente constatados, mesmo referente ao período nesta
certidão compreendido

Foz do Iguaçu PR quarta-feira, 2 de agosto de 2023 às 00:00 hs.
Certidão Válida até  31/10/2023

CERTIDÃO CONCEDIDA GRATUITAMENTE



Empresas cadastradas para o CNPJ:
CMC CNPJ Razão Social Situação
72500 30845864000175 ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA IGUAÇUENSE DE JUDO- AIJ ATIVA



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.845.864/0001-75
Razão

Social: ASSOCIACAO ESPORTIVA IGUA DE JUDO

Endereço: RUA JORGE SANWAIS / CENTRO / FOZ DO IGUACU / PR / 85851-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/07/2023 a 14/08/2023

Certificação Número: 2023071603301784155032

Informação obtida em 02/08/2023 09:27:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir









MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO ESPORTIVA IGUACUENSE DE JUDO
CNPJ: 30.845.864/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:26:51 do dia 02/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/01/2024.
Código de controle da certidão: C8AD.4E2F.96C3.E1BE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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INFORMAÇÃO Nº 11391/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 21 de agosto de 2023 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 677/2023.

 

 

Curitiba, 21 de agosto de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 21/08/2023, às 14:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11391 e o 

código CRC 1D6E9B2A6F4F0AB
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